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MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias para que os educadores infantis sejam reconhecidos na forma da Lei, como integrantes do quadro de docentes do Município.

JUSTIFICATIVA:

A regulamentação dos educadores infantis como integrantes do quadro de docentes do Município lhes garantirá o direito constitucional de aposentadoria com 25 anos de serviços prestados, visto que se trata de um trabalho considerado “penoso”, com desgaste físico e psicológico, bem como também garantirá o direito de planejamento semanal de suas aulas, já que desempenham função claramente similar e correlata à de professor.

Ressaltamos que a garantia de aposentadoria do professor com redução no tempo de contribuição em cinco anos está prevista na legislação brasileira desde 1960, em razão do reconhecimento do esforço despendido no exercício das funções de magistério e de o trabalho do professor ser classificado como penoso. Trabalho penoso, explica o Prof. Sergio Pardal Freudenthal, “é aquele que causa desgaste, tanto físico quanto psicológico, acima do que se entende por normal”.

De fato, o professor passa por desgaste físico, pois, durante o exercício de suas funções, não há qualquer descanso possível, já que, diante de si, existe toda uma classe aguardando seus ensinamentos. Ademais, na maior parte do tempo, o professor permanece em pé na sala de aula e, quando seu trabalho é exercido em creches, ainda exerce as funções de cuidar, carregando os bebês, levando-os ao solário e a outras atividades.

Com relação ao desgaste psicológico, destaca-se a necessidade da concentração máxima que se exige na função de magistério. Além disso, atender as crianças com diversas personalidades é uma tarefa desgastante. Registre-se que, quanto mais jovens os alunos, maior é o desgaste do professor, tanto que a reforma previdenciária promovida pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, retirou o direito à aposentadoria de professor para aquele que exerce o magistério no ensino superior.

Também, segundo parecer do Conselho Nacional de Educação: “no atual ordenamento jurídico, as creches e pré-escolas ocupam um lugar bastante claro e possuem um caráter institucional e educacional”.

Igualmente, de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, estabelecidas pelo Parecer CNE/CEB nº 20/2009 e pela Resolução CNE/CEB nº 5/2009, de caráter mandatório, ficou instituído que “do ponto de vista legal, a Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica e tem como finalidade 
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o desenvolvimento integral da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade”

E, ainda, conforme o art. 29 da Lei nº 9.394/96 “será oferecida em creches ou entidades equivalentes e pré-escolas”. Da mesma maneira, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 208, estabelece que a creche e a pré-escola constituem a Educação Infantil, portanto devem nortear-se pelos princípios que regem a educação, relacionados no art. 206, e cumprir os seus objetivos, definidos no art. 205. A Educação Infantil está, destarte, inserida num sistema: o sistema de ensino.

Patos de Minas, 14 de agosto de 2014.
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